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Exmo Sr. Presidente, Ministro Ricardo Lewandowski; Exmo Sr. Presidente do Congresso Na-
cional, Senador Renan Calheiros; Srªs e Srs. Senadores, o  / juízo do impeachment é político, pre-
ventivo, incontrastável e irrecorrível, palavras do jurista Paulo de Lacerda, que formam o consenso 
no // meio jurídico.

O processo que hoje apreciamos chega à fase intermediária, porém decisiva para sua sequên-
cia. Atuamos como tribunal de /// pronúncia, e, mais uma vez, com desconforto, venho cumprir um 
dever: o dever de analisar o mérito de uma acusação. (1) Sofri processo análogo e conheço os in-
fortúnios, as amarguras, a solidão e o desgosto de um governante nessa situação.

Condenaram-me / politicamente. Penalmente, fui absolvido pela Suprema Corte.Reconheço 
o quão prejudicial ao País é um processo como este. A partir // da ressurreição de uma lei como a 
1.079, nenhum governo, a rigor, está livre de acusação. A depender de forças /// políticas, o proces-
so se agrava pela morosidade do rito, pelas incongruências da lei e suas instáveis interpretações, 
além da injustificável  (2) diferença de quóruns entre suas intrincadas fases. É procedimento que 
deteriora as expectativas e que gera, desde o início, fragilidades / de poder, incertezas políticas, de-
sequilíbrios institucionais e instabilidades econômicas.

Mas reconheço ainda ser inegável que, na gestão do País nos // últimos anos, houve 
infrações legais. Portanto, há elementos determinantes de um tipo de crime: o crime de responsabili-
dade; responsabilidade no /// sentido de dever e sensatez na forma de agir. Responsabilidade como 
culpa de um insucesso, com dolo de um flagelo. (3) Este é o cerne do desalinho jurídico e do de-
sastre político de um poder que se esvaiu.

No campo legal, / responsabilidade é a capacidade de entendimento ético jurídico e determi-
nação volitiva adequada, que constitui pressuposto penal necessário da punibilidade. No // plano fi-
losófico da moral, responsabilidade é a situação de um agente consciente com relação aos atos que 
pratica voluntariamente'. Assim, /// na condução de um governo, crime de responsabilidade é a ir-
responsabilidade por tudo de ilegal enquanto ato de ofício, ou (4) de desídia enquanto ação políti-
ca.

Tal como já vigoram outras leis específicas de responsabilidade, especialmente a fiscal, pre-
cisamos de uma / moderna e realista lei de responsabilidade política ou de governança, na qual à 
ação administrativa agregue-se a ação política. Por  // isso, dizia Paulo Brossard: "A responsabili-
dade é inseparável da democracia."

O atual processo de impeachment baseia-se em pontos já analisados, /// discutidos e mate-
rializados como atos ilegais. Se a participação da Chefe do Executivo foi comissiva ou omissiva, 
culposa ou dolosa...(5)


